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	RESOLVE 
	Art. 1º. Delegar à Primeira Subdefensoria Pública-Geral as seguintes atribuições da Defensoria Pública-Geral, além daquela prevista no art. 9º, inc. V, desta Resolução: 
	Art. 3º. Delegar à Segunda Subdefensoria Pública-Geral as seguintes atribuições da Defensoria Pública-Geral: 
	Art. 4º. Delegar à Coordenadoria de Planejamento as seguintes atribuições da Defensoria Pública-Geral: 
	Art. 5º. Delegar à Coordenadoria-Geral de Administração as seguintes atribuições da Defensoria Pública-Geral: 
	V -  Instaurar procedimento para abertura da fase interna de licitação, após análise das requisições emitidas pelos setores interessados, conforme modelo a ser disponibilizado na intranet; 
	Art. 6º. Delegar à Diretoria da Escola da Defensoria Pública do Estado do Paraná a atribuição da Defensoria Pública-Geral para instruir procedimentos e manifestar-se acerca de pedidos relativos a capacitação e aperfeiçoamento de membros ou servidores, ou educação em direitos para a população assistida, nos termos de normativa específica. 
	Art. 7º. Delegar as funções de “Chefia Imediata” no sistema “Central de Viagens”, para autorização de deslocamento: 
	Art. 8º – Delegar as seguintes outras funções, no sistema “Central de Viagens”: 
	Art. 9º. Mantêm-se à Defensoria Pública-Geral as atribuições não expressamente delegadas nesta Resolução, tais como: 
	Art. 10. É também função da Primeira e da Segunda Subdefensoria Pública- Geral do Estado auxiliar a Defensoria Pública-Geral do Estado nos contatos com autoridades e com o público em geral, no que concerne aos assuntos da Defensoria Pública-Geral do Estado do Paraná. 
	Art. 11. O(A) Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado será substituído(a), em suas ausências, faltas, impedimentos, licenças e férias, pelo(a) Primeiro(a) Subdefensor(a) Público(a)-Geral do Estado e pela Segundo(a) Subdefensor(a) Público(a)-Geral, sucessivamente, sem prejuízo de suas funções. 
	Art. 12. Também se substituirão mutuamente, sem prejuízo de suas funções, o(a) Primeiro(a) Subdefensor(a) Público(a)-Geral do Estado e o(a) Segundo(a) Subdefensor(a) Público(a)-Geral, em suas faltas, ausências, impedimentos, licenças e férias. 
	Art. 13. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as Resoluções DPG 172/2018, 182/2018, 104/2020 e todas as disposições em sentido contrário. 

